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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, que determine aos órgãos competentes, a LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS para o
município de Ribeirão Preto, destinados à Fundação Hospital Santa Lydia, com objetivo de atender ao 
custeio da Saúde.
 
JUSTIFICATIVA
 
A Fundação Hospital Santa Lydia desempenha papel fundamental na assistência à saúde da população
de  Ribeirão  Preto  e  região,  integrando  a  rede  pública  e  oferecendo  atendimentos  essenciais,
especialmente àqueles que dependem do SUS. Contudo, assim como muitas instituições hospitalares,
enfrenta desafios constantes para manter suas atividades, custear insumos, garantir equipes qualificadas
e preservar a qualidade do atendimento.
 
Diante desse cenário, torna-se imprescindível que o Governo Estadual apoie a Fundação Hospital Santa
Lydia mediante a liberação de recursos destinados ao custeio da Saúde, assegurando a continuidade dos
serviços, a manutenção da estrutura hospitalar e o atendimento digno à população que necessita de
cuidados médicos.
 
Destarte, sendo incontroversa a coerência e a viabilidade da presente indicação, solicito a atenção do
Governo do Estado para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente justa e
necessária.
 
 

 
Felipe Franco

 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200360037003700360031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200360037003700360031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200360037003700360031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3200360037003700360031003A005000

Assinado eletronicamente por Felipe Franco em 24/11/2025 12:36 

Checksum: 50F1244E81349DB5B9A24BF3FD7FCFFB155F0D0902860D43BAB70A5B3C8C8CA2

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200360037003700360031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


